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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 282/2025

Dispõe sobre diretrizes para o município de 
Maracanaú visando à inclusão educacional, 
profissional e ao incentivo ao empreendedorismo 
de cidadãos em vulnerabilidade.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implementar ações voltadas à 
capacitação educacional, profissional e ao empreendedorismo, destinadas a cidadãos 
em situação de vulnerabilidade social.

Art. 2º O Executivo deverá observar, entre outras, as seguintes diretrizes:
I – Garantir acesso a cursos e oficinas gratuitos, em áreas demandadas pelo mercado 
local;
II – Oferecer educação básica e continuada, para jovens e adultos;
III – Promover ações de incentivo ao empreendedorismo, incluindo orientação sobre 
formalização de negócios e marketing;
IV – Estimular parcerias com universidades, empresas e organizações da sociedade 
civil para execução das ações;
V – Priorizar o atendimento a cidadãos em vulnerabilidade social, considerando 
critérios como renda familiar, escolaridade e desemprego.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
definindo critérios específicos de implementação das ações e a forma de 
acompanhamento dos resultados.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A vulnerabilidade social e a falta de oportunidades educacionais e profissionais 
comprometem a qualidade de vida e a inclusão social. A presente Lei estabelece 
diretrizes obrigatórias para que o Executivo implemente ações concretas de 
capacitação, educação e incentivo ao empreendedorismo, promovendo a inclusão 
social, a geração de empregos e o fortalecimento da economia local.
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